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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Ao Senhor 
JANIO MARINHO VIANA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

.1ho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Amaran 
ao Maranhão-MA, solicitar à abertura de Processo Licitatório tendo por objeto Registro de Preços para eventu 
aquisição de kit enxoval para recém-nascido (kit bebê), para atender as gestantes em situação de vulnerabilidac 
social, assistidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do Maranhão/MA, para atend 
as necessidades da Secretraria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Amarante do Maranhã 
conforme justificativa e especificações constantes no Termo. de Referência, em Anexo. 

Amarante do Maranhão - MA, 30 de setembro 2022. 

Atenciosamente, 

DENHA MIRANDA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Den M. da Silva 
S r t ria Municipal de 

As I têncla Social 
?or .· 02~2021-P 

1 ' ~ ' ' ~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TERMO OE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A contratação se faz necessária para Secretaria Municipal de Assistência Social 
proporcionar o desenvolvimento nas atividades e auxilio as famílias carentes. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei nº 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria . 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
nº 018/2021 de 03 de março de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, Ili, da lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal 
017/2021, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou; 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para eventual aquisição de kit enxoval para recém-nascido (kit bebê), 
para atender as gestantes em situação de vulnerabilidade social, assistidas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social de Amarante do Maranhão/MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

V. ITENS E COTA VALOR 
ITEM Descrição Unid. QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL 

RESERVADA ESTIMA 
DO 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO f!ôMPO 
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EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE KIT 
ENXOVAL PARA 

RECÉM-NASCIDO (KIT 
BEBÊ), PARA 
ATENDER AS 

GESTANTES EM 
SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL, ASSISTIDAS 
PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE 
AMARANTE DO 

KIT 100 R$ 340,67 
R$ 

34.067,00 
R$ 

34.067,00 

-f-1 _ __j_ __ M_A_R_A_N_H_Ã_O_/_M_A_._..J___------'-__ __JL_..__ ___ _,___ __ ~ 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

• 5 

6 

7 

8 

RELAÇÃO DOS ITENS PARA FORMAR OS KITES 

Descrição 

BANHEIRA - 20 litros Medindo 20 x 45 x 77 cm; 20 litros; Capacidade: 15 
Kg; Confeccionada em plástico; nas cores: rosa, azul, verde e/ou amarelo; 

com cantos arredondados e amplo espaço interno. 

CUEIRO DE FLANELA Cueiro liso, em flanela, 100% algodão, med. 50 x 60 
cm. 

FRALDA DE TECIDO Especificação : Fralda tecido duplo - 100% algodão, 

Unid. 
QUANT 

Unid. 100 

Unid. 100 

700 x 700 mm - Fralda tecido duplo - pacote com 05 unidades, medindo PACOTE 200 
aproximadamente 70x70cm - 100% algodão. 

LENÇO UMEDECIDO COM NO MINIMO 50 UNIDADES Unid. 100 

SABONETE INFANTIL - Sabonete em barra, infantil, antialérgico, fragrâncias 
diversas, com no mínimo 90 gramas, em embalagem lacrada original do 

fabricante, com prazo de validade e data de fabricação. 

FRALDA DESCARTÁVÉL: infantil, tamanho RN, antialérgica, com formato 
ajustável com recortes nas pernas, com barreira lateral antivazamento com 2 
tiras laterais adesivas para fixação, comprimento total da fralda de no mínimo 
35 cm, largura da manta de no mínimo 9 cm, acondicionadas em pacote com 

no mínimo 28 unidades. 

KIT PAGÃO: confeccionado em malha PV, composto por 3 peças (calça, 
camisa pagão e casaco), tam. Único 

PAR DE LUVAS - INFANTIS - Luva~ infantis, feitas em tecido 100% algodão 
e com elástico nas pontas, tamanho 9 x 9 cm, pacotes com 3 unidades, nas 

cores: branca, amarela, rosa, azul e verde. 

/411 
~ 

Unid. 100 

PACOTE 200 

KIT 200 

PAR 100 

PílÊFÊJTURA DE 

AMARANTE 
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PAR DE MEIAS (~"°RN~9QqNfNnls Q%Ji9ltilM-&{R~9i1iT,1fbo% 
algodão, tamanho O a 15, pacote com 3 unidades, cores e estampas 

variadas. 

PM DE AMAR.ANTE 
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PAR 100 

10 
KIT HIGIÊNICO DE SHAMPOO E CONDICIONADOR 2X1. Embalado e sem 

KIT 100 violação. Embalagem com duas unidades. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os itens deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes no 
termo de referência e proposta; 

4.2 O objeto da presente contratação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Requisitante, pelo período de 12 (doze) meses; 

• 4.3. FASES DO RECEBIMENTO: 
5.1. O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

5.2. O recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será 
aceito o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; 

5.3. Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4. No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal 
(NF), a Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de 
divergência de qualquer tipo (ex: quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ 
RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50%da NF) ou total, com a devida justificativa no 
verso da NF, ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

• 5.5. É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6. Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 

5.7. No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, terá 
até 5 dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos 
para verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e 
quaisqueroutras verificações julgar necessárias. 

5.8. No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e 
solução no prazo máximo de 2 dias úteis, Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9. As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) 

PREFÊITURA DE 

AMARANTE 
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serão de inteira responsál:fillaa6é903fd)fük-e6c&tfsej6q:idi5f1ám6pfü00d1:11d!Bscarte, sem qualquer 
ônus a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias; após a assinatura do Termo 
deRecebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, 
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o 
crédito, não sendo permitidàs alterações futuras sem a anuência das partes interessadas . 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 .1. A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1. Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7 .1.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega; 

7.1.3. Arcar com a responsabilidade civil pór tódos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus ·empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de.crachá; 

7.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socIaIs, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidadeà Administração; 

7.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

7.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega 
dos produtos/serviços; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa.do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
1)1'! NôVOTH,l!>O 
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8.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
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8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimentó, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier; 

9.2. À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3. A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou 
• diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídicà todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuad<? e haj~ a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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11.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escritae exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2. Advertência. 

11.3. Multa. 

11.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado 

Amarante do Maranhão - MA, 30 de setembro 2022. 

Atenciosamente, 

DENHA MIRANDA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Denha M. da Silva 
Secretária Municipal de 

Ass}st cla~Soclal 
?ort(: l O 2021-GA 'S-

í ', e . ~ 


